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ATO DA MESA DIRETORA N.º 001/2015, de 24 de julho de 2015. 
 

DISPÕE sobre os critérios para concessão de 
passagens e diárias aos agentes políticos e servidores 
da Câmara Municipal de Manaus e dá outras 
providências. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 17, do Regimento 
Interno; e  

 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos 

procedimentos relativos à concessão de passagens e diárias aos 
agentes políticos e servidores da Câmara Municipal de Manaus, visando 
alcançar maior eficácia e efetividade no procedimento;  

 
CONSIDERANDO, ainda, o disposto nos artigos 181 e 182 da Lei 

nº 1.118, de 1° de setembro de 1971,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica assegurado aos agentes políticos e servidores da 

Câmara Municipal de Manaus, no desempenho de suas funções, durante 
o deslocamento temporário da localidade onde tem exercício para outro 
ponto do território nacional, além de transporte, a percepção de diárias 
segundo as disposições deste Ato, observadas as especificações 
constantes de seus anexos.  

 
Art. 2° - As diárias serão concedidas por dia de afastamento da 

localidade onde o agente político ou servidor tem exercício, destinando-
se a custear despesas com alimentação e hospedagem, de acordo com 
os valores indicados no Anexo I, deste Ato. 

 
§ 1° - Não serão concedidas diárias quando o afastamento iniciar-

se a partir de sexta-feira ou incluir sábados, domingos e feriados, salvo 
quando expressamente justificadas junto ao pedido e aceito pelo 
superior hierárquico requisitante, que se responsabilizará integralmente 
pelo ato.  

 
§ 2° - Nos casos em que o afastamento se estender por tempo 

superior à previsão, por motivo justo, serão atribuídas ao agente político 
ou servidor diárias correspondentes ao período prorrogado, uma vez 
comunicado à Diretoria de Administração e ao superior hierárquico 
correspondente, e sendo devidamente autorizado, deverá ser 
comunicado à Diretoria Financeira para pagamento de diárias, com a 
necessária publicação do ato pertinente no Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Manaus.  

 
§ 3° - O agente político ou servidor fará jus somente a 50% 

(cinquenta por cento) do valor das diárias no dia do retorno, caso o 
horário de embarque local seja anterior ao meio-dia.  

 
§ 4° - A partir do horário estabelecido no parágrafo anterior, o 

agente político ou servidor fará jus ao valor integral da diária. 
 
Art. 3° - As diárias deverão ser pagas com antecedência de 24 

(vinte e quatro) horas da data da viagem, em parcela única, uma vez que 
o pedido de concessão de diárias tenha sido encaminhado ao setor 
responsável pelo pagamento com, pelo menos, 8 (oito) dias úteis de 
antecedência daquela data, obedecidas as regras previstas nos artigos 
5° e 6° deste Ato. 

 

§ 1° - Excepcionalmente, quando ocorrer viagem antes da efetiva 
emissão da Nota de Empenho – NE das diárias, a despesa deverá ser 
devidamente justificada, para que possa produzir efeitos legais e aptidão 
para o seu pagamento.  

 
§ 2° - O agente político ou servidor que receber diárias em 

excesso ou não se afastar da sede, por qualquer motivo, ficará obrigado 
a restituí-las integralmente, em parcela única, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, seguindo os procedimentos orientados pela Diretoria Financeira 
responsável pelo pagamento das diárias recebidas. 

 
§ 3° - Nos casos em que o agente político ou servidor, após o 

recebimento de diárias e passagens, não se deslocar para o 
cumprimento da missão por motivo não justificável em procedimento 
administrativo, fica ele obrigado a restituir não apenas as diárias, na 
forma prevista no § 2º deste artigo, mas também a diferença entre o 
valor da passagem e o que vier a ser restituído à Administração pela sua 
não utilização.  

 
§ 4° - Na hipótese de o agente político ou servidor retornar à sede 

em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, este 
restituirá as diárias recebidas em excesso, no mesmo prazo e 
procedimento previstos no § 2º.  

 
§ 5° - O agente político ou servidor ficará sujeito à punição 

disciplinar quando não efetuar a restituição da importância no devido 
prazo, podendo responder à Tomada de Contas Especial junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no âmbito de competência 
da autoridade ordenadora da despesa.  

 
Art. 4º - A solicitação de deslocamento será autorizada pelo 

superior hierárquico. 
 
Parágrafo único - A solicitação de que trata este artigo deverá 

conter as seguintes informações, essenciais ao ato de concessão: 
 
 I – identificação do solicitante, tipo de solicitação (passagens 

e/ou diárias);  
II – dados do servidor: nome, vínculo, símbolo do cargo ou 

função, matrícula, identificação nominal do cargo ou função, CPF e 
dados bancários;  

III – descrição quanto ao trecho de deslocamento e período de 
afastamento; 

IV – justificativa para a concessão, data e assinatura do superior 
hierárquico requisitante;  

V – assinatura do servidor designado.  
 
Art. 5° - As solicitações de concessão de passagens e diárias 

deverão ser encaminhadas à Diretoria de Administração, em 02 (duas) 
vias, sendo uma para passagens e outra para diárias e, depois de 
autorizada, encaminhadas para processamento, publicação no Diário 
Oficial da Câmara Municipal de Manaus e pagamento. 

 
Art. 6º - Fica o agente político ou servidor obrigado a apresentar 

junto à Diretoria de Administração, até o 10º (décimo) dia útil após o 
retorno da viagem, o Relatório para a Prestação de Contas, conforme 
modelo do Anexo II deste Ato, além dos bilhetes e dos comprovantes de 
embarques de viagens correspondentes.  

 
§ 1° - Em se tratando de participação em cursos, seminários ou 

outro procedimento de capacitação, deverá também apresentar fotocópia 
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do certificado obtido, ou na impossibilidade, o material fornecido, que 
comprove a sua participação no evento. 

§ 2° - A não apresentação dos documentos citados nos termos do 
caput e § 1º impedirá o agente político ou servidor de receber diárias, 
passagens, além da participação de cursos em ocasiões posteriores, 
afora devolução dos valores não comprovados perante a Administração 
em relação às despesas.  

 
§ 3° - A devolução dos valores não comprovados, nos termos do 

parágrafo anterior, será realizada mediante procedimento orientado pela 
Diretoria Financeira da Câmara Municipal de Manaus. 

 
Art. 7º - Quando se tratar de viagens de colaboradores eventuais, 

pertencentes aos órgãos e entidade de outros Municípios, de Estados ou 
da União, que, a pedido do Presidente da Câmara Municipal de Manaus, 
participarem de eventos de interesse do Município, a Diretoria de 
Administração providenciará os atos necessários para a devida 
autorização, processamento e liberação das passagens e diárias.  

 
§ 1º - Os procedimentos para emissão de passagens e 

pagamento de diárias obedecerão ao estabelecido no art. 5° deste Ato. 
 
§ 2º - Os procedimentos de prestação de contas observarão ao 

disposto no art. 6º, sendo a prestação de contas encaminhada à 
Diretoria de Administração. 

 
Art. 8º - Responderão solidariamente pelos atos praticados em 

desacordo com o disposto neste Ato, o ordenador de despesas e o 
agente político ou servidor que houver recebido as diárias. 

 
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

Ato nº 008/2001. 
  
Art. 10 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL,  em Manaus, 24 

de julho de 2015. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO  I 
 

CARGOS/FUNÇÕES OUTRAS 
UNIDADES 

DA 
FEDERAÇÃO 

MUNICÍPIOS DO 
AMAZONAS  

I - AGENTES POLÍTICOS: 
Mesa Diretora 
Vereadores 

 
10 UFM´s 

 

 
5 UFM´s 

 
II – CARGOS 
Procurador Geral 
Controlador Chefe 
Chefe de Gabinete 
Presidente da CPL 
Diretores 

 
 

5 UFM´s 
 

 
 

4 UFM´s 
 

Subprocurador Geral 
Coordenadores 

 
4 UFM´s 

 
3 UFM´s 

Comissionados  
Gerentes 
Nível Superior (Efetivos) 

 
3 UFM´s 

 

 
2 UFM´s 

 
Nível Médio (Efetivos) 2 UFM´s 1 UFM 
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